
CÂMARA MUNICIPAL DE 6URUPI-TO
Gabinete do Vereador Zezinho da Lafiche • PRÓS
__ INDICAÇÃO N°/$7DE 2018

(Vereador Zezinho da Lafiche)
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPl-TO

Câmara Mun.de Gurup.

O 3 ABR, 2018

LIDO EM PLENÁRK
PROTOCOLO GERAL 778

Data: 27/Q3Í2018 Horário: 11:16 Indico ao Chefe do Poder Executivo
celebração de convénio com o CENTRO DE
RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA -
CEREA de Gurupi.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e
obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem INDICAR ao Chefe do
Poder Executivo, Prefeito Laurez Moreira, a celebração de convénio com o
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA - CEREA de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

É com sincero respeito que dirijo a vossa excelência, para
indicar a celebração do convénio com a instituição mencionada, pois estamos diante
de uma das mais antigas entidades de utilidade pública municipal, tendo sua
fundação datada em 28 de julho de 1985, e sua declaração de utilidade pública por
essa Prefeitura em 4 de junho de 1987, o CEREA em todo este tempo tem
desenvolvido um trabalho fundamental para a comunidade gurupiense, ações de
assistência, tratamento e reinserção social de dependentes químicos, tem sido o
objetivo da entidade. Hoje o centro conta apenas com contribuições esporádicas, e
os próprios colaboradores financiam, não possui renda suficiente para a manutenção
plena de seu funcionamento, e fomentar o seu desenvolvimento é um papel do
município fundamentado no art. 120, Lei Orgânica Municipal de Gurupi.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria
com a celeridade que o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio
social.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR ZEZINHO DA LAFICHE, aos 27 dias do mês de março
de 2018.
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